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ATÉ AMANHÃ,
AMARILDO.

DUAS DA
TARDE, NÃO VAI 

SE ATRASAR, SEU 
ENROLADO.

O QUE VAI
ROLAR DE BOM

AMANHÃ, JONAS?

ASSEMBLEIA
DO SINDICATO.

AH TÁ! VOCÊ
TAMBÉM É DA GALERA

DOS ENCRENQUEIROS, 
NÉ?
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“NÃO SEI SE VOCÊ SABE, DOUGLAS, MAS NEM
SEMPRE FOI ASSIM TÃO TRANQUILO SER TRABALHADOR.

TÁ RINDO, É? DURANTE A REVOLUÇÃO INDUSTRIAL,
AS COISAS ERAM BEM PIORES.”

“A REGULAMENTAÇÃO PRATICAMENTE NÃO EXISTIA, NADA 
PROTEGIA O TRABALHADOR”.

“HOUVE MUITOS CHOQUES ENTRE PATRÕES E EMPRE-
GADOS, ATÉ QUE EM 1824 O PARLAMENTO INGLÊS 

CRIOU UMA LEI CONCEDENDO A LIVRE ASSOCIAÇÃO.” 

“COM ISSO, SURGIRAM AS TRADE UNIONS* QUE 
PASSARAM A NEGOCIAR EM NOME DO CONJUNTO DE 
TRABALHADORES, UNIFICANDO A LUTA NA BUSCA POR 

MAIORES DIREITOS E SALÁRIOS,...”

“NÃO TINHA NADA DE JORNADA DE
TRABALHO MÁXIMA, DESCANSO REMUNERADO, 

FÉRIAS, 130 SALÁRIO OU SALÁRIO MÍNIMO. 
TUDO ISSO VEIO DEPOIS.”

“OS PATRÕES TIRAVAM LUCRO DE 
ONDE PODIAM. PRINCIPALMENTE DA 

SUPEREXPLORAÇÃO DO EMPREGADO”.

*Organizações equivalentes aos atuais sindicatos.

LONDRES, 1820.

MAIS
UM. VAMOS

ENTRANDO. AVISA 
SE CHEGAR MAIS 

ALGUÉM.

OLÁ,
VOCÊ VEIO PARA 
A REUNIÃO?

SHHH,
QUER SER
PRESO?

DESCULPE.

ME
ACOMPA-

NHA.

PODE
DEIXAR.

BOA NOITE, AMIGOS. ESTAMOS AQUI 
HOJE PORQUE PRECISAMOS NOS UNIR 

PARA NEGOCIAR COM NOSSOS PA-
TRÕES MELHORES CONDIÇÕES

DE TRABALHO.

ELES
NÃO VÃO 
QUERER.

VÃO TER
DE DIALOGAR 
PELO MENOS.

SOMOS
PARTE IMPORTAN-

TE DE TODO O
PROCESSO.
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“APESAR DE JÁ TER HAVIDO ALGUMAS GREVES 
NO PAÍS, COMO A DOS TIPÓGRAFOS EM 1858 

E DE OUTROS MOVIMENTOS REIVINDICATÓRIOS, 
INCLUSIVE DE ESCRAVOS, QUEM TROUXE AS 
IDEIAS SINDICAIS PARA O BRASIL FORAM OS 

IMIGRANTES EUROPEUS”.

“NO FINAL DO SÉCULO XIX, HOUVE A PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA E A ECONOMIA
BRASILEIRA MUDOU MUITO. A ESCRAVIDÃO ERA PROIBIDA E O PESSOAL PAROU DE PENSAR

SÓ EM PRODUZIR CAFÉ, CAFÉ, CAFÉ. JÁ HAVIA EMPRESAS NOS CENTROS URBANOS”.

…A IDEIA ERA EVITAR
QUE OS EMPREGADORES 

PUDESSEM EXERCER PRES-
SÃO SOBRE OS TRABALHA-
DORES INDIVIDUALMENTE.
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“OS EUROPEUS CHEGARAM E ENCONTRARAM
UMA SOCIEDADE ACOSTUMADA COM A ESCRAVIDÃO, 

COM TRABALHADORES MAL REMUNERADOS
E SEM DIREITOS TRABALHISTAS”.

“IMAGINA! LOGO ELES, 
QUE BATALHARAM TANTO 
PARA CONQUISTAR SEUS 

DIREITOS”.

 “EM POUCO
TEMPO, COMEÇARAM
A SE ORGANIZAR”.
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“POR CERTO TEMPO, O SINDICALISMO NO 
BRASIL ERA LIVRE E ESPONTÂNEO. SEM REGU-
LAMENTAÇÃO.  DITADO POR INICIATIVAS DOS 

TRABALHADORES DE FORMA AUTÔNOMA”. 

“ISSO MUDA COM GETÚLIO VARGAS. 
QUANDO ELE SOBE AO PODER, EM 1930, 
PASSA A SUBMETER OS SINDICATOS AO 

CONTROLE DO ESTADO”.

MAS NÃO FOI ELE QUEM
CRIOU A CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO? ACHEI

QUE ELE ERA DE BOA.

TEVE UM MONTE DE MEDIDAS 
POSITIVAS PARA O TRABALHADOR 
NO GOVERNO DELE. INCLUSIVE A 
PREVIDÊNCIA. MAS HOUVE MUITOS 
PROTESTOS TRABALHISTAS TAM-

BÉM. NADA VEIO DE GRAÇA.

AS MEDIDAS QUANTO 
AOS SINDICATOS FORAM 
POLÊMICAS E DE RESTRI-
ÇÃO À AÇÃO SINDICAL.
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“O GOVERNO VARGAS E OUTROS QUE
VIERAM DEPOIS REPRIMIRAM E PERSEGUIRAM 

AS LIDERANÇAS DE SINDICATOS MAIS
COMBATIVOS E DE OPOSIÇÃO.”

● o controle financeiro do Ministério do Trabalho sobre os 
recursos dos sindicatos, inclusive proibindo a utilização 
destes recursos em períodos de greve e a indicação de onde 
fazer uso deles;

● criação do imposto sindical;

● definição pelo Estado de um modelo de estatuto sindical 
que todos os sindicatos tinham que respeitar;

● a criação de um sindicato dependia da autorização do 
Estado, através da Carta Sindical;

● criação de uma estrutura sindical composta por sindicatos, 
federações e confederações sindicais;

● a participação do Ministério nas assembleias sindicais;

● a proibição de atividades políticas e ideológicas nos 
sindicatos;

● veto à filiação de trabalhadores a organizações sindicais 
internacionais;

● proibição da sindicalização dos funcionários públicos;

● definição do sindicato como órgão de colaboração e coope-
ração com o Estado;

● participação limitada dos operários estrangeiros nos sindi-
catos. Este era um ponto bastante problemático, já que boa 
parte da mão de obra e das lideranças sindicais ainda era de 
origem estrangeira;

● determinação pelo estado de sindicato único por categoria, 
a chamada unicidade sindical.

Fonte: http://bit.ly/2zequ8f

E FOI AÍ QUE SURGIU
O IMPOSTO SINDICAL. UM DIA 

DE TRABALHO, DESCONTADO NO 
PAGAMENTO DO SALÁRIO DO 

TRABALHADOR NO
MÊS DE MARÇO.
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“ENTRE OS ANOS 70 E 80, SURGEM,
COMO ESTRUTURAS INDEPENDENTES, AS

CENTRAIS SINDICAIS QUE, JUNTO COM OS 
SINDICATOS, FORAM PROTAGONISTAS

NO MOVIMENTO DAS DIRETAS JÁ”.

“COM A REDEMOCRATIZAÇÃO,
A CONSTITUIÇÃO DE 1988 DEU OS
CONTORNOS DO QUE HOJE SÃO

OS SINDICATOS”.

DE LÁ PRA CÁ 
MUITA COISA 

MUDOU.

HOUVE O GOLPE MILITAR, QUE 
EMPERROU O CRESCIMENTO DO 
SINDICALISMO, E DEPOIS VEIO 

A REDEMOCRATIZAÇÃO...

…NESSA OS
SINDICATOS TIVERAM UM 

PAPEL IMPORTANTE.
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O QUE
MUDOU?

A CONSTITUIÇÃO
TROUXE MAIS LIBERDADE AO 

MOVIMENTO SINDICAL.

RETIROU REGRAS COMO A
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO DO TRABALHO PARA FUNCIONAMENTO 
DE UM SINDICATO E CRIOU A POSSIBILIDADE 
DE SINDICALIZAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS. AUTONOMIA PARA O SINDICATO ELABO-

RAR SEU ESTATUTO E LIBERDADE
DE FILIAÇÃO A ORGANIZAÇÕES
SINDICAIS INTERNACIONAIS.

MANTEVE A ESTRUTURA
CRIADA NO GOVERNO VARGAS, 

COM FEDERAÇÕES E CONFEDERA-
ÇÕES, E OFICIALIZOU AS

CENTRAIS SINDICAIS.

• SINDICATOS: protegem os di-
reitos dos trabalhadores de uma 
categoria e negociam diretamente 
com os empregadores na defesa de 
direitos e salários;

• FEDERAÇÕES: formadas por pelo 
menos cinco sindicatos do mesmo 
setor para defender interesses co-
muns entre eles, têm atuação nacio-
nal ou regional. 

• CONFEDERAÇÕES NACIONAIS: 
reúnem pelo menos três Federações 
de um mesmo segmento e atuam 
desde as articulações políticas até 
na criação de projetos que desen-
volvam a sua área de atuação.

• CENTRAIS SINDICAIS: são enti-
dades de coordenação da represen-
tação geral dos trabalhadores, tem 
atuação em todo o país e atuam 
por meio da participação em nego-
ciações em fóruns, colegiados de 
órgãos públicos e demais espaços 
de diálogo social de composição 
tripartite, nos quais estejam em dis-
cussão assuntos de interesse geral 
dos trabalhadores.

Fonte: http://abr.ai/2zep1i9

 E CONTINUARAM 
AINDA A CONTRI-
BUIÇÃO E A UNICI-
DADE SINDICAIS.
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PRA QUE ESSA TAL 
DE CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL, NÉ? NEM 

SOU SINDICALIZADO, 
POR QUE DEVERIA 
PAGAR ISSO? NÃO 

CONCORDO!

 BEM, AÍ ESTÁ UMA
DISCUSSÃO IMPORTANTE. 
APESAR DE VOCÊ NÃO SER 

SINDICALIZADO, É O SINDICA-
TO QUEM DEFENDE OS SEUS 
DIREITOS E, INFELIZMENTE, 

PARA AS COISAS ACONTECE-
REM É PRECISO

DINHEIRO.

OS AUMENTOS DE
SALÁRIOS, AS MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO 
E OS BENEFÍCIOS SOCIAIS 
CONQUISTADOS NÃO SÃO 
SÓ PARA OS SINDICALI-

ZADOS, MAS PARA TODOS 
OS TRABALHADORES QUE 

O SINDICATO REPRE-
SENTA.

POR ISSO,
QUEM DEFENDE A 
NECESSIDADE DAS 
CONTRIBUIÇÕES DIZ 
QUE É JUSTO TODOS 

PAGAREM. EXISTE TODO 
UM CONJUNTO DE ATI-

VIDADES QUE DEPENDEM 
DESSAS CONTRIBUIÇÕES 

PARA OCORRER.

MAS A REFORMA TRABALHISTA 
NÃO ACABOU COM A CONTRIBUI-

ÇÃO SINDICAL?

ACABOU NÃO. AGORA É VOLUNTÁRIA. DA 
MESMA FORMA QUE É VOLUNTÁRIO O PAGA-
MENTO DA MENSALIDADE SINDICAL, QUE É 

OUTRO TIPO DE CONTRIBUIÇÃO.

SEI LÁ. VOU
FICAR PAGANDO ALGO 
QUE NEM SEI COMO É

GASTO. QUEM
FISCALIZA?

EM PRIMEIRO LUGAR, É
O TRABALHADOR SINDICALIZADO. MAS 
QUALQUER UM QUE PRESENCIAR ALGO 
ERRADO, PODE FAZER A DENÚNCIA NO 
MT* E NO MPT**, QUE SEMPRE INVES-
TIGAM IRREGULARIDADES. COMO AS 
CLÁUSULAS ILEGAIS NAS CCTS*** E 

NOS ACTS****. O IMPORTANTE É
DENUNCIAR SEMPRE.*****

*Ministério do Trabalho
**Ministério Público do Trabalho

*** Convenções Coletivas do 
Trabalho

**** Acordos Coletivos do 
Trabalho

***** Você pode fazer sua denúncia por telefone,
internet ou pessoalmente. Confira a unidade do MPT 

mais próxima em: http://bit.ly/denunciampt
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“FORAM TAMBÉM OS ‘ENCRENQUEIROS’ 
QUE, NOS SÉCULOS XIX E XX, INICIARAM 
UMA ONDA DE MANIFESTAÇÕES NA EURO-
PA E NA AMÉRICA PELO RECONHECIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS E PELA 
REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO”.

“ASSIM COMO AS ‘ENCRENQUEIRAS’ 
QUE FORAM QUEIMADAS EM UMA FÁBRI-
CA NORTE-AMERICANA. ELAS QUERIAM 
A EQUIPARAÇÃO DOS DIREITOS DELAS 
AOS DOS HOMENS. FOI EM UM 8 DE 
MARÇO, RECONHECE A DATA? FOI A 

PARTIR DAÍ QUE VEIO O DIA INTERNA-
CIONAL DA MULHER.”

SEI LÁ,
PARTICIPAR DO SINDI-
CATO, DE PASSEATAS, 

DE GREVES... NÃO 
SOU MUITO FÃ DISSO. 
DETESTO CONFUSÃO. 
E PARECE QUE TEM 
GENTE QUE ADORA 

ENCRENCA.

TIPO OS
“ENCRENQUEIROS”

DO SINDICATO?

 EU…

VAMOS
DEIXAR ISSO 
BEM CLARO, 

DOUGLAS. SEM 
ESSES “EN-

CRENQUEIROS” 
DIFICILMENTE 

TERÍAMOS 
DIREITOS TRA-

BALHISTAS.

SEM A AÇÃO DESSES
“ENCRENQUEIROS” NA DÉCA-
DA DE 80, JUNTAMENTE COM 

OUTROS SEGMENTOS DA 
SOCIEDADE CIVIL, NÃO HAVE-
RIA O FIM DE UMA DITADURA 

DE MAIS DE 20 ANOS!
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Queremos saber a sua opinião. Acesse www.mptemquadrinhos.com.br,
faça o download das edições anteriores e deixe também o seu depoimento.

* Convenção não ratificada pelo Brasil

Saiba mais sobre o tema em:

bit.ly/liberdadesindical

E não deixe de ler as

Convenções 87*, 98, 135 
e 151 da OIT!



www.quadrinhos.mpt.mp.br

Realização


